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DESCRIÇÃO DA VAGA 

 
Vaga: Consultoria para Capacitação e Desenvolvimento do Plano de Negócio para Cooperativa Estação 
Reciclar  
Local: Montenegro/RS – híbrido  
Reporte: Coordenadora de Projetos Sociais 
     
APRESENTAÇÃO GLOBAL COMMUNITIES 

A Global Communities é uma organização internacional sem fins lucrativos com mais de 70 anos 
de existência, presente em mais de 30 países ao redor do mundo, com atuação focada na interseção da 
assistência humanitária, desenvolvimento sustentável e inclusão financeira. No Brasil, apoiamos 
organizações privadas, institutos e fundações no desenvolvimento de programas e projetos voltados ao 
desenvolvimento sustentável, alinhando suas estratégias sociais e práticas ESG às necessidades das 
comunidades onde atuam. 

 
DESCRIÇÃO DA VAGA 

Buscamos consultoria especializada para realização de processo formativo junto à Cooperativa 
Estação Reciclar, localizada no município de Montenegro/RS. 
A contratação será realizada na modalidade pessoa jurídica (PJ), com previsão de início das atividades em 
junho de 2026 e conclusão até agosto de 2026. 
 
A consultoria será responsável pela execução de uma formação de 90 horas, divididas entre: 

 45 horas de capacitação voltadas ao processo produtivo da cooperativa, contemplando 
conteúdos relacionados à operação da triagem, fluxo produtivo, organização operacional, 
comercialização dos materiais recicláveis, segurança no trabalho, produtividade e boas práticas da 
cadeia da reciclagem;  

 45 horas voltadas à gestão do negócio e desenvolvimento do plano de negócio da cooperativa, 
abordando temas como gestão administrativa e financeira, planejamento estratégico, organização 
da governança, sustentabilidade econômica, precificação, indicadores e planejamento comercial.  

As atividades de capacitação ocorrerão exclusivamente de forma presencial, conforme cronograma 
construído conjuntamente com a equipe da Global Communities Brasil e a cooperativa. 
 
OBJETIVOS DA CONSULTORIA 

A consultoria deverá contribuir para o fortalecimento técnico, produtivo e gerencial da 
cooperativa, promovendo qualificação dos cooperados e apoio à estruturação do modelo de gestão e 
operação do empreendimento. 
Entre os objetivos da formação, destacam-se: 

 Fortalecimento da capacidade produtiva da cooperativa;  
 Qualificação técnica dos cooperados para operação da unidade;  
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 Melhoria da organização administrativa e financeira;  
 Desenvolvimento do plano de negócio da cooperativa;  
 Fortalecimento da sustentabilidade econômica do empreendimento;  
 Apoio à consolidação da governança e gestão da cooperativa. 

 
PRINCIPAIS RESPONSABILIDADES 

A consultoria contratada será responsável por: 
 Realizar reuniões de alinhamento com a equipe da Global Communities Brasil;  
 Elaborar metodologia e cronograma de execução das formações;  
 Desenvolver materiais e conteúdos formativos;  
 Ministrar as capacitações presenciais;  
 Conduzir atividades práticas relacionadas ao processo produtivo da cooperativa;  
 Facilitar oficinas e encontros de planejamento e gestão;  
 Apoiar a construção participativa do plano de negócio da cooperativa;  
 Elaborar relatórios de execução e lista de presença das atividades;  
 Entregar versão final do plano de negócio em formato digital. 

 
REQUISITOS E QUALIFICAÇÕES GERAIS 
Poderão participar da seleção consultorias ou profissionais que possuam: 

 Experiência comprovada em processos formativos e assessoria técnica;  
 Conhecimento sobre cooperativismo, economia solidária e gestão de resíduos;  
 Experiência com cooperativas de catadores e empreendimentos de reciclagem;  
 Conhecimento do processo produtivo de cooperativas de materiais recicláveis;  
 Conhecimento em gestão administrativa, financeira e planejamento de negócios;  
 Disponibilidade para atividades presenciais em Montenegro/RS;  
 Pessoa jurídica ativa para contratação;  
 Boa comunicação, organização e capacidade de trabalho com diferentes públicos.  

 
Será considerado diferencial: 

 Experiência em projetos socioambientais e inclusão produtiva;  
 Experiência na elaboração de planos de negócio para empreendimentos coletivos;  
 Atuação prévia com formação de cooperados e/ou lideranças comunitárias.  

 
ETAPAS DA SELEÇÃO 

 Recebimento das propostas: até 01 de junho de 2026;  
 Análise técnica das propostas: até 03 junho de 2026;  
 Entrevistas e alinhamentos: até 10 de junho 2026;  
 Divulgação do resultado: 12 de junho 2026. 

 
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE NA VAGA 
Os interessados deverão encaminhar: 
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 Currículo institucional ou portfólio;  
 Comprovação de experiências similares;  
 Proposta técnica contendo metodologia de trabalho;  
 Proposta financeira detalhada;  
 Dados de CNPJ e certidões negativas (poderão ser solicitados posteriormente).  

Os documentos devem ser enviados para o e-mail infobrasil@globalcommunities.org com o assunto: 
“Seleção Consultoria – Capacitação e Plano de Negócio Cooperativa Estação Reciclar” até o dia 01 de 
junho de 2026.  
 
DISPOSIÇÕES RELATIVAS À INTEGRIDADE E ÉTICA 

A consultoria a ser contratada se compromete a: 
• Não adotar em sua cadeia produtiva a exploração de trabalho infantil, ou de trabalho em situação 

degradante, análoga ao escravo; tampouco se beneficia ou concorda com tais práticas; 
 Não adotar e não concordar com a adoção de quaisquer práticas discriminatórias, pautando suas 

relações pelo respeito e proteção aos direitos humanos e aos direitos da criança e do adolescente;  
 Em todas as suas atividades, atuar de modo a preservar o meio ambiente, áreas de reserva 

ambiental, indígena, preservação permanente, parques nacionais etc., buscando sempre o 
desenvolvimento sustentável;  

 Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à prevenção e combate de corrupção, 
atividades ilícitas, lavagem de dinheiro e demais atos ilícitos análogos, nos termos da Lei 12.846 
de 01 de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), bem como, quaisquer outros dispositivos que venha 
a tratar sobre a matéria. 


